REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÕES NO ORIGINAL, PUBLICADO NO DIOGRANDE n. 2.872, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.
DELIBERAÇÃO CME/MS N. 960, de 10 de setembro de 2009.

DISPÕE SOBRE ORGANIZAÇÃO, CREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA NAS ESCOLAS DO CAMPO NO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPO GRANDE-MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Nº 9.394/96; nas Resoluções CNE/CEB N. 1, de 3/4/2002; N. 2, de 28/4/2008; e o disposto no Regimento Interno/CME e, considerando a aprovação em sessão plenária extraordinária de 10 de setembro de 2009,

D E L I B E R A:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares
Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre Organização, Credenciamento e Autorização de Funcionamento de etapas da Educação Básica das escolas do campo, do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 2º As escolas do campo destinam-se ao atendimento escolar da Educação Básica para a população rural, em suas mais variadas formas de produção da vida. 

§ 1º A organização e o funcionamento das escolas do campo respeitarão as diversidades entre as populações atendidas quanto à sua atividade econômica, seu estilo de vida, sua cultura e suas tradições.

§ 2º As crianças, jovens e adultos com necessidades educativas especiais, residentes no campo, têm direito ao acesso à Educação Básica.

§ 3º As populações rurais que não tiveram acesso ou não concluíram seus estudos, no ensino fundamental, em idade própria, deverão ser atendidas, mediante procedimentos adequados, na modalidade da Educação de Jovens e Adultos.
Art. 3º Para efeito desta Deliberação, entende-se:

I - Sistema Municipal de Ensino – constituído pelas instituições de educação infantil, ensino fundamental e médio mantidas pelo Poder Público Municipal, e as de educação infantil da iniciativa privada;

II - Criação – é o ato pelo qual o Poder Público ou a iniciativa privada formaliza a existência de uma instituição de ensino;

III - Credenciamento – é o ato pelo qual uma instituição de ensino é declarada habilitada a oferecer etapas da Educação Básica, atendendo ao disposto nesta Deliberação;

IV - Autorização – é o ato pelo qual é permitido o funcionamento de etapas da Educação Básica em instituição do Sistema Municipal de Ensino;

V - Suspensão Temporária – é o ato que autoriza a instituição de ensino a suspender o funcionamento de qualquer etapa da Educação Básica, por tempo determinado;
VI - Desativação – é o ato que autoriza a instituição de ensino a desativar o funcionamento de qualquer etapa da Educação Básica, de forma definitiva;

VII - Descredenciamento – é o ato pelo qual uma instituição de ensino é declarada impedida de continuar habilitada a oferecer qualquer etapa da Educação Básica;

Art. 4º As modalidades de Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos e Educação Profissional possuem regulamentação própria.

Capítulo II

Da Organização

Art. 5º A educação infantil, primeira etapa da Educação Básica, direito da criança de zero a cinco anos, é opção da família e dever do Estado.

 § 1º A educação infantil tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

§ 2º Devido às particularidades do desenvolvimento da criança, a educação infantil cumpre duas funções indispensáveis e indissociáveis: cuidar e educar.

Art. 6º Para que o crescimento e o desenvolvimento da criança de zero a cinco anos de idade sejam favorecidos e o cuidar e o educar efetivados, é necessário proporcionar às crianças dessa faixa etária, condições de usufruírem plenamente suas possibilidades de apropriação e de produção de significados no mundo da natureza e da cultura.

Art. 7º O agrupamento das crianças por faixa etária, ou envolvendo mais de uma faixa etária, deverá observar a indissociabilidade entre o cuidar e educar dessas crianças.

§ 1º Para definir o agrupamento das crianças, dever-se-á promover estudos das diferentes áreas do conhecimento que incidam sobre cada faixa etária.

§ 2º Na composição dos grupos, por uma ou mais faixa etária, deverá ser observado que, na última fase da educação infantil, a criança deverá estar com cinco anos completos até o final do ano. 

Art. 8º A organização da educação infantil, em agrupamentos ou turmas de crianças, será flexível e a relação com o número de professores deverá estar prevista na Proposta Pedagógica e no Regimento Escolar, recomendando-se o seguinte quantitativo:

I - um professor para cada turma de 6 a 8 crianças, com idade até 2 anos;

II - um professor para cada turma de 15 crianças de 3 anos completos ou que venham a completar até o final do ano;

III - um professor para cada turma de 20 crianças de 4 anos completos, ou que venham a completar até o final do ano;

IV - um professor para cada turma de 25 crianças de 5 anos completos, ou que venham a completar até o final do ano.

Art. 9º A educação infantil deverá ser oferecida no período diurno, em período parcial ou integral.

§ 1º O atendimento em horário diferente ao estabelecido neste artigo, implicará em apresentação de projeto específico, comprovando a necessidade social e a conveniência do horário.

§ 2º O funcionamento em período parcial implicará o recebimento das crianças por, no mínimo, quatro horas por dia, e em período integral até, no máximo, dez horas por dia.

§ 3º As crianças da educação infantil nunca devem ficar sozinhas, tendo sempre um professor para cada turma ou grupo, prevendo-se sua substituição por outro professor, inclusive nos horários de descanso e almoço.

§ 4º Admitir-se-á, para a situação prevista no parágrafo anterior, que na ausência do professor, o trabalho seja realizado por outro profissional da instituição de ensino, com orientação da equipe pedagógica da escola.

Art. 10. O ensino fundamental, obrigatório e gratuito na instituição pública de ensino, terá a duração mínima de nove anos, organizado do 1º ao 9º ano, com a seguinte nomenclatura:

           I - anos iniciais – duração de 5 anos;
           II - anos finais – duração de 4 anos.
§ 1º O 1º ano do ensino fundamental deverá ser operacionalizado como processo inicial de aprendizagem, respeitando o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos intelectual, psicológico, físico e social.

§ 2º A organização da Educação Básica poderá ser em anos ou em outra forma que o interesse do processo de ensino e aprendizagem recomendar.
Art. 11. O ingresso de crianças no ensino fundamental poderá ser efetivado:

I - no 1º ano: crianças de seis anos de idade completos, ou a completar até o final do ano;

II - no 2º ano: crianças com sete anos completos ou a completar até o final do ano, e as com idade superior a sete anos e sem experiência escolar.

§ 1º O ingresso de criança com sete anos, ou mais, no 2º ano do ensino fundamental de nove anos, será registrado na documentação escolar com o respaldo da presente Deliberação.

§ 2º O aluno com experiência e sem documento comprobatório de escolaridade será posicionado mediante classificação, observado o disposto na legislação pertinente.

§ 3º O aluno que estiver cursando a educação infantil, por opção expressa dos pais ou responsáveis, e completar seis anos no decorrer do ano letivo, não poderá ingressar no ensino fundamental neste mesmo ano.

Art. 12. No caso de transferência de aluno do ensino fundamental, de oito e de nove anos de duração, entre os Sistemas de Ensino, a análise da documentação seguirá os critérios de adequação idade/ano/série escolar, realizada na instituição de ensino que o recebeu, mediante transposição.

Parágrafo único. A transposição de alunos será assegurada mediante observância da Deliberação pertinente.
Art. 13. A promoção do aluno do 1º para o 2º ano do ensino fundamental poderá ser automática, a critério da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 14. O ensino médio, etapa final da Educação Básica, terá a duração mínima de três anos.

Art. 15. O ensino fundamental e médio terão a carga horária mínima anual de 800 horas, distribuídas por um mínimo de 200 dias letivos, excluído o tempo destinado aos exames finais. 

Capítulo III

Da Estrutura e Funcionamento das Escolas do Campo

Art. 16. A escola do campo, para oferecer a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, deverá ter uma estrutura mínima de:

I -  espaço para recepção;
II - salas para professores, direção e equipe de apoio pedagógico;

III - sala para secretaria, com espaço para abrigar mobiliário, equipamento e pessoal;

IV - salas para atividades educacionais, com dimensão mínima, por aluno, de 1,50m2 para a educação infantil e 1,30m2 para o ensino fundamental e médio;

V - banheiros individualizados por gênero, contendo vasos sanitários adequados à faixa etária do aluno, respeitando a relação de um vaso sanitário para cada 20 crianças na educação infantil e 40 alunos para as demais etapas;

VI - banheiro específico para servidores, preferencialmente, com chuveiro;
VII - lavatórios, com altura adequada à faixa etária do aluno, no interior dos banheiros e/ou próximos a eles e aos ambientes de recreação;

VIII - bebedouros com filtros e/ou filtros, com altura adequada à faixa etária do aluno, próximos às salas de aula e aos ambientes de recreação;

IX - área para a prática de educação física e recreação;

X - áreas coberta e descoberta para as atividades externas, compatíveis com a capacidade de atendimento, por período, recomendando-se 1,50m2 por aluno;
XI - mobiliário e equipamentos adequados ao usuário;

XII - colchonetes para hora de descanso das crianças da educação infantil;

XIII - acervo bibliográfico, recursos audiovisuais e equipamentos tecnológicos atualizados compatíveis com a Proposta Pedagógica e com as etapas de ensino;

XIV - laboratórios equipados, atendendo à Proposta Pedagógica e aos objetivos de cada etapa de ensino oferecida;

XV - brinquedos e materiais adequados, considerando as necessidades educacionais e a diversidade cultural dos alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental;
XVI - parque infantil para educação infantil e ensino fundamental;

XVII - cozinha;

XVIII - despensa;

XIX - almoxarifado;

XX - espaço para refeição com mobiliário adequado;
XXI - instalações para banho na educação infantil em período integral;

XXII - alojamento aos servidores, quando necessária a permanência destes no local.
§ 1º O imóvel deverá apresentar condições adequadas de localização, acessibilidade, segurança, salubridade, saneamento e higiene, em total conformidade com a legislação que rege a matéria.
§ 2º A acessibilidade de que trata o parágrafo anterior, compreenderá, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - portas e pisos sem obstáculos para passagem de cadeiras de rodas e carrinhos de bebê;
II - sanitários adaptados para crianças e adultos com deficiência física ou com mobilidade reduzida;
III - rampas com corrimões que facilitem a circulação de cadeira de rodas;

IV - barras de apoio nas paredes dos banheiros.

Art. 17. Além dos requisitos prescritos no artigo anterior, quanto ao atendimento a crianças com idade inferior a dois anos, a instituição de ensino deverá conter:

I - sala com espaços para desenvolvimento das atividades e para repouso/descanso, com área mínima de 2m2, por criança, provida de berços e colchonetes que garantam o atendimento individual das crianças;

II - lactário e equipamentos para amamentação e higienização que atendam às exigências de nutrição e saúde;
III - banheiro com vaso sanitário adequado à faixa etária; 

IV - instalações para banho com espaço apropriado para enxugar e vestir;

V - área, ao ar livre, para banho de sol e/ou atividades de expressão física e lazer; 

VI - lavanderia.
Art. 18. A escola do campo que oferecer outras etapas de ensino, concomitantes à educação infantil, deverá ter espaços para uso exclusivo das crianças de zero a cinco anos, e outros compartilhados com os alunos das demais etapas de ensino, desde que a ocupação se dê em horário diferenciado, respeitando a sua Proposta Pedagógica.

Capítulo IV

Do Credenciamento da Escola do Campo e da

Autorização de Funcionamento de Curso

Art. 19. O credenciamento da escola do campo, para oferta de etapas da Educação Básica, será concedido por tempo indeterminado, à época do primeiro ato de autorização de funcionamento.
Art. 20. A autorização de funcionamento para as etapas da Educação Básica será concedida por prazo determinado de até cinco anos.

Art. 21. O pedido de credenciamento da escola do campo e/ou de autorização de funcionamento para as etapas da Educação Básica será dirigido ao Conselho Municipal de Educação, mediante processo protocolizado e autuado na Secretaria Municipal de Educação, com a seguinte documentação:
I - da entidade mantenedora:
a) prova de constituição da pessoa jurídica;

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

d) prova de regularidade relativa ao FGTS;

e) declaração de capacidade financeira, assinada por responsável pela mantenedora;

f) certidões negativas de distribuição de ações e de protestos da mantenedora, emitidas pelos competentes distribuidores e cartórios de protestos de títulos da comarca;

g) certidão simplificada expedida pela junta comercial do Estado;

II - da instituição de ensino:

a) requerimento dirigido ao Conselho Municipal de Educação;

b) ato legal de criação;

c) ato legal da atual denominação;

d) comprovante de propriedade do imóvel, contrato de locação ou documento legal equivalente, por prazo não inferior a dois anos, firmado conforme normas legais vigentes;

e) Alvará de Funcionamento e Localização;

f) Alvará Sanitário;

g) Regimento Escolar;

h) Matriz Curricular, para o ensino fundamental e médio;

i) relação nominal dos recursos humanos, na qual indique a habilitação e/ou a qualificação, etapa de atuação e o respectivo turno de trabalho;

j) declaração relativa ao transporte escolar informando a duração do percurso residência-escola e escola-residência, em horas. 

§ 1º A mantenedora pública municipal fica isenta da apresentação dos documentos previstos no inciso I, deste artigo.
§ 2º Quando a instituição optar por oferecer mais de uma etapa de ensino, poderá ser autuado processo único.


§ 3º Esgotado o prazo de concessão, a instituição de ensino deverá ser novamente autorizada, por prazo de até cinco anos, mediante instrução de novo processo.

§ 4º O pedido de novo ato de autorização de funcionamento deverá ser feito no prazo de 180 dias antes do término da sua vigência, atendendo às exigências prescritas nesta Deliberação.

Art. 22. As instituições municipais de ensino que por razões excepcionais iniciarem as atividades antes do ato de autorização de funcionamento devem autuar processo no prazo de noventa dias do início do ano letivo.

§ 1º No caso da tramitação do processo, de que trata o caput, ultrapassar o ano letivo, deverá juntar-se aos autos os seguintes documentos:

I - justificativa fundamentada;

II - calendário escolar aprovado referente ao ano letivo;

III - relação nominal dos alunos aprovados;
IV - relatório da inspeção escolar/SEMED.

§ 2º Será expedido pelo Conselho Municipal de Educação ato de autorização de funcionamento para fins exclusivos de regularizar a matrícula e a vida escolar dos alunos referentes a esse período letivo.

Art. 23. A entidade mantenedora que possuir mais de uma instituição de ensino deverá atender às exigências para o credenciamento e a autorização de funcionamento da educação infantil de cada uma das instituições.

§ 1º Compete à entidade mantenedora atribuir à instituição de ensino uma denominação, não havendo necessidade de constar no nome, as etapas que oferece.

§ 2º A denominação, quando alterada, deverá ser comunicada ao Conselho Municipal de Educação, com cópia do respectivo ato.

§ 3º Deverá ser acrescido à designação comum um elemento diferenciador, quando da constituição de um sistema integrado de instituições de ensino de uma mesma entidade mantenedora e  mesma denominação, porém, com unidades administrativas independentes.

§ 4º O Conselho Municipal de Educação deverá expedir ato, ratificando a autorização concedida à instituição de ensino que efetuar alteração de denominação, devendo, nesse ato, constar o número da Deliberação, a denominação atual e a anterior.
Art. 24. O relatório circunstanciado da inspeção escolar/SEMED, resultante da verificação “in loco”, deverá ser apensado ao processo de credenciamento e/ou autorização de funcionamento, contendo informações sobre o cumprimento desta Deliberação, e ainda:

I - o ato de criação;

II - o ato legal da atual denominação;

III - a identificação da instituição de ensino e dos seus dirigentes;

IV - a identificação da entidade mantenedora e do seu principal responsável;
V - as dependências existentes e a forma de organização;

VI - o mobiliário, os materiais didático-pedagógicos, os recursos audiovisuais, os equipamentos tecnológicos e o acervo bibliográfico compatíveis com a Proposta Pedagógica;

VII - as formas de escrituração escolar e a organização dos arquivos;

VIII - a comprovação da existência de recursos humanos, conforme relação nominal;

IX - a compatibilização do Regimento Escolar com a Proposta Pedagógica, especialmente no que se refere:

a) organização da educação infantil, ensino fundamental e/ou médio;

b) regime escolar;

c) processo de avaliação;

d) discriminação das atividades desenvolvidas atendendo às peculiaridades locais ou regionais.

Art. 25. O Conselho Municipal de Educação, até dez dias após decisão do Plenário, expedirá Deliberação deferindo ou indeferindo a solicitação de credenciamento e/ou de autorização de funcionamento da educação infantil.

Parágrafo único. No caso de indeferimento, a instituição de ensino só poderá apresentar nova solicitação, relativa ao mesmo pedido, após o prazo de trinta dias, a contar da data da publicação da Deliberação correspondente, no Diário Oficial de Campo Grande-MS/DIOGRANDE.
Art. 26. Será permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, se observadas as disposições desta Deliberação quanto às condições para oferta de Educação Básica.

Parágrafo único. O curso experimental sob forma de projeto será autorizado pelo prazo de sua execução, podendo ser prorrogado, se fundamentado com fatos que comprovem esta necessidade.
Capítulo V

Da Cessação de Funcionamento

Art. 27. O pedido de suspensão temporária ou desativação de funcionamento de etapas da Educação Básica, deverá ser dirigido ao Conselho Municipal de Educação, mediante processo autuado na Secretaria Municipal de Educação, com os seguintes documentos:

I - requerimento, constando o período objeto do pedido;
II - exposição de motivos quanto à decisão da mantenedora e a forma de comunicação à comunidade escolar, do encerramento das atividades e da guarda do acervo escolar do ensino fundamental e médio.

§ 1º A desativação, mudança de endereço e início de funcionamento de extensão serão de iniciativa da Secretaria Municipal de Educação, conforme conveniência administrativa.

§ 2º O processo deverá conter relatório circunstanciado da inspeção escolar/SEMED.

§ 3º Ficarão dispensadas do disposto no inciso II, deste artigo, as instituições de ensino que solicitarem a desativação após ato concessório da suspensão temporária.
Art. 28. A suspensão temporária poderá ser concedida pelo prazo máximo de dois anos.

§ 1º Noventa dias antes do término do prazo de concessão, a instituição de ensino deverá comunicar ao Conselho Municipal de Educação o reinício das atividades.

§ 2º Na impossibilidade de reinício das atividades, a entidade mantenedora deverá solicitar a desativação ao Conselho Municipal de Educação.

§ 3º Não havendo manifestação do interessado, em até noventa dias após o prazo da suspensão temporária, a Secretaria Municipal de Educação solicitará, “ex-officio”, ao Conselho Municipal de Educação a desativação.

Art. 29. A qualquer época poderá ser feita reanálise da autorização de funcionamento, motivada por infringência ou omissão dos dirigentes e/ou mantenedores aos dispositivos legais, podendo resultar em advertência ou descredenciamento da instituição de ensino, pelo Conselho Municipal de Educação.

§ 1º As denúncias de irregularidades poderão implicar na reanálise da autorização de funcionamento da educação infantil, conduzida mediante processo.

§ 2º Recebido e analisado o processo, o Conselheiro Relator solicitará à presidência do Conselho Municipal de Educação a notificação do representado.

§ 3º O representado terá o prazo de quinze dias, a partir da data do recebimento da notificação, para pronunciar-se a respeito e apresentar defesa, por escrito, se julgar necessário.

§ 4º Havendo necessidade de obtenção de outras provas, para melhor instrução do processo, o Conselho Municipal de Educação solicitará providências a quem couber, em prazo por ele estipulado.

§ 5º Deverá constar, no processo, relatório circunstanciado da inspeção escolar/SEMED.

§ 6º Após reanálise e constatação do descumprimento dos dispositivos legais, o Conselho Municipal de Educação poderá advertir e/ou descredenciar a instituição de ensino.

Art. 30. A instituição de ensino poderá ser descredenciada quando:

I - não oferecer a educação infantil, o ensino fundamental e/ou médio, temporariamente, por no mínimo seis meses, sem ato expedido pelo Conselho Municipal de Educação;

II - desativar a educação infantil, o ensino fundamental e/ou médio.
Parágrafo único. O descredenciamento será efetivado mediante ato do Conselho Municipal de Educação publicado no Diário Oficial de Campo Grande-MS/DIOGRANDE, após comunicado da situação, pela inspeção escolar/SEMED.

Art. 31. A instituição de ensino que for descredenciada só poderá apresentar nova solicitação para credenciamento e autorização de funcionamento, após o prazo de seis meses, a partir da data de publicação da Deliberação correspondente.

Parágrafo único. No caso do descredenciamento da instituição de ensino que oferece o ensino fundamental e médio, o acervo escolar passará ao domínio do órgão público municipal de ensino.
Capítulo VI

Da Proposta Pedagógica e do Regimento Escolar

Art. 32. A Proposta Pedagógica, respeitadas as diferenças e o direito de igualdade, elaborada em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais e com as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo instituídas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE/CEB nas Resoluções Nº 1/2002, complementadas pela Nº 2/2008, constitui o instrumento norteador das ações pedagógicas e administrativas de modo que:

I - expresse a identidade própria da escola do campo, as características dos seus alunos e do seu ambiente sócio-econômico e cultural;

II - se constitua como instrumento referencial na busca da melhoria qualitativa das ações educativas;

III - estimule a prática da gestão democrática, fortalecida pela participação da comunidade escolar da instituição de ensino;

IV - assegure adequação à natureza do trabalho no campo, com conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos alunos.

Art. 33. A Proposta Pedagógica deverá conter, no mínimo:
I - apresentação;
lI - dados de identificação;

III - organograma;

IV - histórico;

V - missão social;

VI - perfil e compromisso da comunidade escolar;

VII - pressupostos teóricos e metodológicos;

VIII - etapas de ensino, modalidades oferecidas pela instituição e organização curricular;

IX - processo de avaliação da aprendizagem;
X - processo de recuperação de aprendizagem;
XI - processo de acompanhamento de desempenho dos alunos e professores;
XII - processo de formação continuada dos profissionais da educação;

XIII - organização e utilização do espaço físico, equipamentos e materiais pedagógicos;
XIV - projetos/programas;
XV - relação dos participantes na elaboração da Proposta Pedagógica;

XVI - bibliografia;

XVII - anexos.

Art. 34. O Regimento Escolar, documento normativo da Proposta Pedagógica, obrigatório na instituição de ensino, deverá ser elaborado em consonância com as normas emanadas do Conselho Municipal de Educação.

Art. 35. O Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica serão aprovados:

I - pela mantenedora da instituição de ensino da educação infantil da iniciativa privada;

II - pela Secretaria Municipal de Educação, os das instituições de ensino mantidas pelo poder público municipal.

Parágrafo único. A aprovação poderá ser feita por profissional ou dirigente, mediante delegação expressa de competência.

Capítulo VII

Das Extensões

Art. 36. Extensão é o espaço físico escolar que oferece o ensino em unidades, ou salas subordinadas administrativa e pedagogicamente a uma instituição pública de ensino autorizada pelo Conselho Municipal de Educação.

§ 1º A Secretaria Municipal de Educação e a direção da instituição de ensino serão responsáveis pelas condições estruturais, de funcionamento e pela qualidade de ensino oferecida na extensão. 

§ 2º A definição do número e da localização das extensões fica a critério da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as condições físicas, financeiras e administrativas para o atendimento às necessidades educacionais nas localidades rurais.

§ 3º A desativação, mudança de endereço e início de funcionamento de extensão será de iniciativa da Secretaria Municipal de Educação, conforme conveniência administrativa.
Capítulo VIII

Das Disposições Gerais

Art. 37. Os alunos da educação infantil, do ensino fundamental e médio deverão ser atendidos nas próprias comunidades rurais, evitando-  -se deslocamentos.

Parágrafo único. Comprovada a necessidade de deslocamento do aluno, o tempo de percurso residência-escola e escola-residência, no transporte escolar, será de no máximo duas horas.

Art. 38. O transporte escolar de alunos de escola pública do campo, quando necessário e indispensável, será de responsabilidade do Poder Público, conforme legislação específica.

§ 1º O Poder Público, para atendimento ao disposto no “caput” deste artigo, poderá estabelecer parceria com entidades ou empresas da iniciativa privada.

§ 2º O transporte escolar deverá ser cumprido de acordo com as normas do Código Nacional de Trânsito, observando em especial os Artigos 136, 137, 138 e 139 do referido Código.

§ 3º Caberá à mantenedora a responsabilidade pelo cumprimento das normas previstas no Código Nacional de Trânsito. 

§ 4º O eventual transporte de alunos com necessidades educacionais especiais deverá adaptar-se às condições desses alunos, conforme leis pertinentes. 
Art. 39. O atendimento dos alunos residentes na zona rural deverá ser viabilizado pelo Poder Público naquela localidade e ocorrendo em instituições de ensino urbanas, será excepcional e transitório.

Art. 40. Excepcionalmente, será admitida a formação de turma multisseriada, turma única com alunos de vários anos escolares, com apenas um professor.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese poderão ser agrupados em uma mesma turma:

I - alunos da educação infantil com os do ensino fundamental;

II - alunos dos anos iniciais com os dos anos finais do ensino fundamental;

III - alunos do ensino fundamental com os do ensino médio.

Art. 41. A denominação da instituição de ensino, quando alterada, deverá ser comunicada ao Conselho Municipal de Educação, com cópia do respectivo ato.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação deverá expedir ato ratificando a autorização concedida à instituição de ensino que efetuar alteração de denominação, devendo constar neste o número da Deliberação, a denominação atual e a anterior.

Art. 42. A mudança de mantenedora e/ou de endereço implicará na ratificação do ato de credenciamento de instituição de ensino e/ou de autorização de funcionamento da educação infantil, concedido pelo Conselho Municipal de Educação, após comprovação, “in loco”, pela inspeção escolar/SEMED.

§ 1º A nova mantenedora ou a instituição de ensino deverá comunicar, no prazo de até 30 dias, a mudança ocorrida, mediante apresentação da seguinte documentação, para autuação de processo na Secretaria Municipal de Educação:

I - mudança de mantenedora:

a) ofício dirigido ao Conselho Municipal de Educação;

b) prova de constituição de pessoa jurídica;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

d) declaração de capacidade financeira;

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

f) prova de regularidade relativa ao FGTS, quando se tratar de mantenedora em funcionamento;

g) certidões negativas de distribuição de ações e de protestos da mantenedora, emitidas pelos competentes distribuidores e cartórios de protestos de títulos da comarca;

h) certidão simplificada expedida pela junta comercial do Estado.
II - mudança de endereço:

a) ofício dirigido ao Conselho Municipal de Educação;

b) Alvará de Funcionamento e Localização;

c) Alvará Sanitário;

d) comprovante de propriedade do imóvel, contrato de locação ou documento legal equivalente, por prazo não inferior a dois anos, firmado conforme normas legais vigentes.

Art. 43. A ocorrência concomitante de mudança de mantenedora, de endereço e de alteração de denominação implicará na autuação de novo processo de credenciamento e de autorização de funcionamento da instituição de ensino.

Art. 44. O processo de mudança de mantenedora será autuado na Secretaria Municipal de Educação, objeto de verificação, “in loco”, pela inspeção escolar/SEMED com emissão de relatório sobre a regularidade da nova mantenedora como entidade jurídica, de direito privado.

Art. 45. O início de funcionamento só poderá ocorrer após publicação do ato concessório em Diário Oficial de Campo Grande-MS/DIOGRANDE.

Parágrafo único. A inobservância do prescrito no “caput” deste artigo, implicará em:

I - convocação da instituição de ensino pelo Conselho Municipal de Educação, via ofício ou registro “in loco”, pela inspeção escolar/SEMED, fixando prazo para regularização de funcionamento;

II - comunicação ao órgão público competente, para medidas legais cabíveis do não-cumprimento às normas do Sistema Municipal de Ensino, anexando cópia da convocação.

Art. 46. As instituições de ensino que não implantarem a educação infantil, o ensino fundamental e médio, no prazo de um ano da concessão da autorização de funcionamento, terão, automaticamente, cancelados os atos concedidos, com divulgação pelo Conselho Municipal de Educação, no Diário Oficial de Campo Grande-MS/DIOGRANDE.
Art. 47. Considerar-se-á em situação irregular, a instituição de ensino sem credenciamento e/ou autorização de funcionamento.

Parágrafo único. Os atos escolares praticados e expedidos por instituições de ensino em situação irregular não têm validade legal, portanto, não dão direito a prosseguimento de estudos e não conferem grau de escolarização.

Art. 48. Os prejuízos causados aos alunos, em virtude de irregularidades, são de exclusiva responsabilidade da administração da instituição de ensino que, por aqueles, responderão ao órgão competente.

Art. 49. Implicará em advertência e/ou arquivamento do processo, quando a instituição de ensino:

I - não cumprir, nos termos e prazos fixados em Parecer ou Ofício do Conselho Municipal de Educação e/ou da Secretaria Municipal de Educação, as diligências referentes ao funcionamento da educação infantil, sem justificativa fundamentada.

II - dificultar e/ou não atender ao responsável da inspeção escolar/SEMED em duas visitas consecutivas de rotina, ou quando da realização de verificação, “in loco”, quanto ao cumprimento de diligências emanadas do Conselho Municipal de Educação e/ou da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º A ocorrência de duas ou mais advertências no período da autorização, concedida pelo Conselho Municipal de Educação, implicará em prazo menor, quando de nova concessão de  autorização de funcionamento.

§ 2º A advertência será expedida pelo Conselho Municipal de Educação e publicada no Diário Oficial de Campo Grande-MS/ DIOGRANDE.

Art. 50. O Conselho Municipal de Educação deverá impedir, por iniciativa própria ou por solicitação da Secretaria Municipal de Educação, o funcionamento de instituição de ensino em situação irregular, com base em relatório da inspeção escolar/SEMED.
Art. 51. A formação de docentes para atuação nas etapas de ensino da Educação Básica nas escolas do campo será a de nível superior, em curso de licenciatura plena com habilitação específica. 

Art. 52. A formação de profissionais da educação, para o exercício das funções de administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação infantil, ensino fundamental e/ou ensino médio, será de curso de graduação em Pedagogia e/ou de pós-graduação.

Parágrafo único. A escola do campo que oferecer a educação infantil, o ensino fundamental e/ou o ensino médio poderá admitir que a direção seja exercida por profissional com formação em nível superior em curso de licenciatura plena.

Art. 53. O Poder Público deverá assegurar a formação continuada dos profissionais de educação em exercício, enfocando as referências culturais, a economia e projetos agrários de cada localidade e os anseios da comunidade, para desenvolvimento de ações educativas voltadas especialmente para a população rural.

Parágrafo único. Dever-se-á garantir, também, a formação continuada específica para professores atuantes nas turmas multisseriadas.

Art. 54. A instituição de ensino com ato concessório em vigência que pretenda ampliar o atendimento para período integral deverá solicitar essa alteração ao Conselho Municipal de Educação, no prazo de até 60 (sessenta) dias do início do funcionamento dessa oferta.

§ 1º A solicitação da instituição de ensino deverá ser acompanhada do projeto para oferta da educação em tempo integral, mediante autuação de processo na Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º Será expedido novo ato concessório pelo Conselho Municipal de Educação, expressando a oferta de ensino em tempo integral.
Art. 55. A escola do campo deverá manter afixada em local visível e acessível ao público, cópia dos atos oficiais que atestem a legalidade para funcionamento das etapas da Educação Básica.

Art. 56. Ficam mantidos, por tempo indeterminado, os credenciamentos de instituições de ensino, e até o término de vigência, as autorizações de funcionamento concedidas por este Conselho, em data anterior a presente Deliberação.
Art. 57. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação.

           Art. 58. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Deliberações CME/MS N. 448/2005 e 495/2006, e outras disposições em contrário.

                                Campo Grande-MS, 10 de setembro de 2009.

                                          Marlene Dalla Pria Balejo

                                          Conselheira-Presidente do CME/MS
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